
EMENDA Nº 52
Data: 28 de novembro de 2025
Impositiva ao Projeto de Lei nº 209/2025, que “dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual do Município de Sorriso para o período de 2026, e dá outras providências”.
RODRIGO MATTERAZZI - REPUBLICANOS, vereador com assento nesta Casa, com fulcro no art. 71-A, da Lei Orgânica do Município de Sorriso/MT, encaminha para deliberação do Soberano Plenário, a seguinte Emenda de Execução Obrigatória (Emenda Impositiva), ao Projeto de Lei nº 209/2025:

Art. 1º Acrescenta programações orçamentárias de execução obrigatória, nos termos do art. 71-A da Lei Orgânica do Município de Sorriso/MT (Emenda Impositiva), ao Projeto de Lei nº 209/2025, conforme autoria e Secretaria Municipal abaixo especificada, com a importância de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais):

	VEREADOR(A)
	ÓRGÃO DE GOVERNO/SECRETARIA
	FINALIDADE
	VALOR

	RODRIGO MATTERAZZI
	15 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
	Recurso destinado ao Fundo de Saúde, ser repassado a Fundação Pio XII – Hospital de Amor de Barretos, para custeio de insumos almoxarifados, medicamentos hospitalares quimioterápicos e medicamentos clínicos.
	R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais)


Art. 2º Para atender o Art. 1º desta Emenda, serão utilizados recursos oriundos da programação orçamentária abaixo especificada, retirando-se R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais):

Código Redutor:
1041

Órgão:


99 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Unidade Orçam.:
099 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Função:

99 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Subfunção:

999 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Programa:

0038- EMENDAS IMPOSITIVAS

Proj./Ativ.:

2130 – EMENDA PARLAMENTAR IMPOSITIVA

Classif. Econ:

9.9.99.99.00 – Reserva de Contingência......................... 25.000,00
Art. 3º O Chefe do Poder Executivo procederá alterações na Lei nº 3.750/2025 (PPA 2026-2029) e na Lei nº 3.789/2025 (LDO 2025), adequando as Leis e seus anexos, à Emenda proposta.
Art. 4º Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 28 de novembro de 2025.

RODRIGO MATTERAZZI
Vereador Republicanos
JUSTIFICATIVA

A história do Hospital de Amor, antigo Hospital de Câncer de Barretos, começa em 1962 e é marcada pela dedicação humanitária.
Em 24 de março de 1962, o casal de médicos Dr. Paulo Prata e Dra. Scylla Duarte Prata fundou o Hospital São Judas, um hospital geral na cidade de Barretos, interior de São Paulo. Na época, a região carecia de tratamento oncológico, e pacientes de baixa renda e analfabetismo enfrentavam dificuldades para buscar atendimento na capital. Dr. Paulo Prata e sua equipe original adotaram a filosofia de tratamento personalizado, dedicação exclusiva e atenção humanizada, o que impulsionou o crescimento da instituição. 
Com o aumento da demanda por tratamento oncológico, a Fundação Pio XII foi instituída em 1967 para ser a mantenedora da instituição. A partir de 1968, o hospital passou a atender exclusivamente pacientes com câncer. O crescimento da demanda motivou a construção de um novo hospital em um terreno doado na periferia de Barretos. Na década de 1980, Henrique Prata, filho de Dr. Paulo Prata, assumiu a gestão da Fundação Pio XII e contribuiu para a expansão e modernização da instituição, transformando-a em uma referência internacional. 
O Hospital de Câncer de Barretos ganhou reconhecimento internacional por sua excelência em tecnologia e cuidado humanizado, com destaque para o atendimento 100% gratuito através do SUS. Recentemente, a instituição passou a adotar oficialmente o nome Hospital de Amor, refletindo a filosofia e o carinho com que trata seus pacientes. Atualmente, a instituição expandiu sua atuação para diversas unidades fixas e móveis em todo o Brasil, levando prevenção e tratamento oncológico para milhares de pessoas.
Desta forma, solicitamos o apoio dos nobres Edis em deliberar favoravelmente a presente propositura.

Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 28 de novembro de 2025.

RODRIGO MATTERAZZI
Vereador Republicanos

